
LEI N° 1498 DE 27 DE AGOSTO DE 2015 - Dispõe sobre a abertura de 
Crédito Especial ao Orçamento de 2015 e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º. Fica aberto o Crédito Especial ao orçamento 
vigente no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), na forma de 
crédito especial, conforme discriminado no anexo Único desta Lei. Art. 
2º. Os recursos para fazer face ao crédito que trata o artigo anterior 
decorrem das anulações de dotações orçamentárias discriminadas no 
anexo Único desta Lei. Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de 
agosto de 2015. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal. 

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 074/2015-EDUCAÇÃO - 
Concede gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas 
do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa da Lei nº 1091 de 14 de setembro de 2011, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto 
nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art. 1o – Conceder 
gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas (cód. 
211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo discriminada: 
Matrícula - Servidor(a) - Valor R$ - 0927 - Kátia Maria Arruda 
Drumont - 500,00. Art. 2o – Esta Portaria entre em vigor a partir 

desta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de 
agosto/2015, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 06 de 
agosto de 2015 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 075/2015 – EDUCAÇÃO - 
Cancelar dos profissionais do Magistério ampliação de carga horária 
em caráter temporário e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de 
janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o – CANCELAR AMPLIAÇÃO 
DA CARGA HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo discriminado(a), 
integrante do Magistério constante na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, que supriu as carências nas Escolas 
Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de 
trabalho: 2707 - FRANCISCO AIRTON ALMEIDA. Art. 2o – Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, com exclusão na folha de 
pagamento no mês de agosto/2015, revogadas as disposições em 
contrário. Sobral, 06 de agosto de 2015 JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário da Educação. 

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 076/2015-EDUCAÇÃO - 
Concede aos profissionais do Magistério ampliação de carga horária 
em caráter temporário e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa, do 
Art. 12º da Lei nº 256 de março de 2000, CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 
2000, RESOLVE: Art. 1o – AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, dos 
professores abaixo discriminados, integrante do Magistério 
constantes na folha de pagamento da Secretaria da Educação, para 
suprir as carências nas Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas 
para 40 horas semanais de trabalho: 8783 - DENISE MATIAS 
VERAS; 9518 - DOMINGOS SÁVIO PAIVA GOMES; 17367 - 
EMANUELA RAMOS TOMÁZ. Art. 2o – Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, com inclusão na folha de pagamento do mês de 
agosto/2015, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 06 de 
agosto de 2015 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 078/2015 – EDUCAÇÃO - 
Cancela gratificação de produtividade à docência ao professor do 
Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do art. 6º da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, 
RESOLVE: Art. 1o – Cancelar gratificação de produtividade à 
docência (R$ 150,00) código 194, do(a) professor(a) que não se 
encontra em efetiva regência de sala de aula, integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma 
abaixo discriminado(a): MATRÍCULA - NOME - 3783 - 
EXPEDITA DA SILVA MONTE. Art. 2o – Esta Portaria entre em 
vigor a partir desta data, com exclusão na folha de pagamento no mês 
de agosto/2015, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 06 de 
agosto de 2015 JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário da Educação. 

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº377/2015-SEGES - A 
SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d” do Art. 
1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que 
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consta no processo nº. 0558315 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 
038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) JOSÉ ROBERTO 
PAULA PESSOA DE AZEVEDO, ocupante do cargo de Dentista, 
Matrícula Nº3405, lotada na Secretaria da Saúde deste Município, 03 
(três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo 
de 12 de novembro de 2002 à 12 de novembro de 2007, a que faz jús, à 
ser gozada no período de 01 de setembro de 2015 à 30 de novembro de 
2015. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 
de agosto de 2015. MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº381/2015-SEGES - A 
SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d” do Art. 
1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que 
consta no processo nº. 0570715 da Procuradoria Geral do Município. 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 
038 de 15 de dezembro de 1992, o (a) servidor (a) MARIA DE JESUS 
VIANA MESQUITA, ocupante do cargo de Dentista, Matrícula Nº 
3429, lotada na Secretaria da Saúde deste Município, 03 (três) meses 
da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 23 de 
outubro de 1997 à 23 de outubro de 2002, a que faz jús, à ser gozada no 
período de 01 de setembro de 2015 à 30 de novembro de 2015. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 
de agosto de 2015. MÔNICA SOUZA LIMA - Secretária da Saúde.

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº.369/2015-SEGES - O 
SECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” do Art. 
1º da Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei 
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que 
consta no processo nº. 0445315 da Procuradoria Geral do Município 
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 
038 de 15 de dezembro de 1992, o servidor FRANCISCO TOMAZ 
CAVALCANTE, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Operário, Matrícula Nº 3285, lotada na Secretaria de Conservação e 
Serviços Públicos deste Município, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 11 de outubro de 1992 à 
11 de outubro de 1997, a que faz jús, à ser gozada no período de 01 de 
setembro de 2015 à 30 de novembro de 2015. Publique-se, Registre-
se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de agosto de 2015. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário de Conservação e 
Serviços Públicos.

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA Nº.370/2015-SEGES - O 
SECRETÁRIO DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso o ”IV” do Art. 1º da 
Lei Municipal Nº 091 de 16 de janeiro de 1997, c/c a Lei Municipal Nº 
1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no processo 
nº. 0134915 da Procuradoria Geral do Município RESOLVE: Conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, o servidor GERARDO PAULO DE VASCONCELOS, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Operário, Matrícula Nº 3297, lotada 
na Secretaria de Conservação e Serviços Públicos deste Município, 03 
(três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 
15 de setembro de 2001 à 15 de setembro de 2006, a que faz jús, à ser 
gozada no período de 01 de setembro de 2015 à 30 de novembro de 2015. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de agosto de 
2015. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário de 
Conservação e Serviços Públicos. 
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